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EXPEDIENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 585/18
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. FREDSON 

DOURADO BARBOSA 
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA: 
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Honorário de 
Uberlândia ao Sr. Fredson Dourado Barbosa   
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara. 
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade. 
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 14 de maio de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
DRA. JUSSARA MATSUDA – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Juliano Modesto

DECRETO LEGISLATIVO Nº 586/18
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A ACADEMIA 

DO VÔLEI
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à Aca-
demia do Vôlei.
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pela homenageada, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlân-
dia autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento 
do Poder Legislativo para atender as despesas com a sole-
nidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões 14 de maio 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
DRA. JUSSARA MATSUDA – 2ª Secretária

Autoria do Projeto: Adriano Zago, Ronaldo Alves e Antônio 
Carrijo
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• PESSOAS COM MAIS DE 60 ANOS
• DOENTES CRÔNICOS
• GESTANTES
• MÃES NO PÓS-PARTO
• CRIANÇAS DE 6 MESES A MENORES DE 5 ANOS
• PORTADORES DE CONDIÇÕES ESPECIAIS
• PROFESSORES
• PROFISSIONAIS DE SAÚDE

CONVOCADOS:

PROCURE UMA UNIDADE DE SAÚDE E LEVE A CADERNETA DE VACINAÇÃO
DE 23 DE ABRIL A 1º DE JUNHO

SAIBA MAIS EM SAUDE.GOV.BR/VACINAGRIPE


